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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PARECER MPC Nº 09930/2014
Processo nº 
3797-02.00/12-8
Relator: 
CONSELHEIRO PEDRO FIGUEIREDO
Matéria: 
CONTAS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2012

Órgão: 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE FAZENDA VILANOVA
Responsáveis:
EDEVALDO BORGES DOS SANTOS (PRESIDENTE) E MARCOS ADRIANO LERNER (PRESIDENTE)
CONTAS DE GESTÃO. MULTA. NEGATIVA DE EXECUTORIEDADE (1.1 – CARGO EM COMISSÃO. LEI MUNICIPAL Nº 1.222/2012 E DA RESOLUÇÃO Nº 02/2000). DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA AO TRIBUNAL PLENO. CONTAS REGULARES, COM RESSALVAS (EDEVALDO BORGES DOS SANTOS). CONTAS REGULARES (MARCOS ADRIANO LERNER). RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR.
As infrações às regras, aos princípios constitucionais e à legislação ensejam penalidade pecuniária à Responsável (Edevaldo Borges dos Santos).

A legislação que instituir cargo comissionado em desacordo às normas constitucionais terá sua executoriedade negada, com a consequente determinação ao atual Administrador para que exonere os respectivos servidores e, se for o caso, para que promova a realização do concurso público.

O exame de constitucionalidade de dispositivo de lei municipal exige a declinação do processo ao Tribunal Pleno, nos termos do que prescreve a Súmula Vinculante nº 10 do E. STF.

A inexistência de falhas enseja julgamento pela regularidade de contas do Responsável (Marcos Adriano Lerner).

Para exame e parecer, o Processo de Contas de Gestão dos Senhores EDEVALDO BORGES DOS SANTOS
 e MARCOS ADRIANO LERNER
, com base na documentação acostada e nos Relatórios de Auditoria Ordinária Tradicional, de Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício financeiro de 2012 e de Consolidação das Contas.

1. A Supervisão de instrução de Contas Municipais registrou a ausência de processos de Tomadas de Contas Especiais, de Inspeções Extraordinárias ou Especiais, em andamento, de responsabilidade dos Administradores no exercício sob exame
.
Informou, ainda, que não foram verificadas inconformidades quanto à Gestão Fiscal – Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício financeiro de 2012, à entrega dos documentos de tomada de contas – art. 96 e inciso I do art. 115 do Regimento Interno, regulamentado pela Resolução nº 962/2012, e às remessas de normas à Base de Legislação Municipal do Tribunal de Contas do Estado – BLM e de informações ao Sistema para Controle de Obras Públicas – SISCOP.
2. A irregularidade a seguir sujeita o Responsável à aplicação de penalidade pecuniária:

DA AUDITORIA

Do Relatório de Auditoria Ordinária Tradicional – Acompanhamento de Gestão nº 1 (final)

1.1 – Inconstitucionalidade na criação dos cargos em comissão de Assessor Legislativo e de Secretário da Câmara. Sugestão de negativa de executoriedade da Lei Municipal nº 1.222/2012 e da Resolução nº 02/2000 (fl. 29).

O Ministério de Público de Contas destaca, inicialmente, que o controle de conformidade constitucional realizado pelo Tribunal de Contas, o qual se origina das competências que lhe são conferidas pelo artigo 70 da Constituição da República, caracteriza-se não por ser um fim em si mesmo, mas por constituir questão prejudicial ao exame da juridicidade dos atos administrativos objeto de aponte e, ainda, se for o caso, por implicar injunção (determinação de fazer ou não fazer), conforme inciso IX do artigo 71 daquela Carta.
Quanto aos cargos de livre nomeação, deve-se considerar o trinômio estabelecido no inciso V do artigo 37 da Constituição da República, que impõe limites à criação dos cargos comissionados, bem como o estatuído no § 4º do artigo 20 da Constituição Estadual de 1989 (não suspenso na ADI 1521), segundo o qual o provimento em comissão é destinado “à transmissão de diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento” e não às atividades ordinárias, técnicas ou operacionais, próprias do provimento efetivo.

A partir desses parâmetros, então, será analisado o artigo 1º da Lei Municipal nº 1.222/2012 (fl. 22) e o artigo 1º da Resolução nº 02/2000 (fl. 25) que estabelecem, respectivamente, os cargos em comissão de Assessor Legislativo e de Secretário da Câmara, ambos, no Poder Legislativo de Fazenda Vilanova.
As atribuições do cargo de Assessor Legislativo, elencadas às folhas 22, 23, expressam, de forma inequívoca, caráter operacional e ordinário, vinculado às tarefas rotineiras do Poder Público, cuja execução se confere aos cargos de provimento efetivo. 
Quanto ao cargo de Secretário da Câmara, o Legislativo Municipal o criou sem estabelecer os requisitos para o seu provimento e as respectivas atribuições. Ademais, como informou a Equipe de Auditores, “tal situação descumpre os incisos II, V e X do artigo 66 da Lei Orgânica do Município (disponível na Base de Legislação Municipal), uma vez que somente por lei podem ser criados cargos, estabelecidas as formas de provimento, suas atribuições, assim como a fixação da remuneração” (fl. 29).
Observa-se, ainda, que ambos os cargos estavam preenchidos no exercício de 2012, segundo as Portarias no 02/2012 (fl. 24) e 04/2011 (fls. 26 e 27).
Os cargos comissionados excepcionam à regra natural de acesso ao serviço público, que é o concurso. Portanto, suas atribuições deverão ser claramente definidas, não podendo se confundir, em hipótese alguma, com as tarefas técnicas e administrativas próprias dos servidores efetivos.

A propósito disso, é notável que o aprendizado advindo da execução contínua das preditas atividades constitui o diferencial que enriquece a formação profissional; isto é, quanto maior o tempo de permanência na função, tanto mais a experiência adquirida resultará em acréscimo de conhecimento, aperfeiçoamento técnico e qualificação do servidor, revertendo em benefício da Administração e, via de consequência, em proveito do destinatário dos serviços públicos, ou seja, a sociedade. 

De outra banda, é consabido que a descontinuidade de tais atividades tende a acarretar danos irreparáveis que repercutem em perda de eficácia e maior incidência de erros na execução dos procedimentos administrativos. Essa é outra razão por que a investidura em caráter precário de funções desse jaez é rechaçada, prevalecendo o entendimento de que a eficiência que se reclama dos órgãos públicos é viável somente com servidor que goza de estabilidade: o concursado.

Cumpre destacar, ainda, que o Tribunal Pleno, em caso análogo
, decidiu pela negativa de executoriedade de artigo de lei municipal por contrariedade à Constituição Federal, bem como fixou prazo de 180 dias, “a contar da data da notificação” da decisão, para que se providenciasse a exoneração de todos os servidores ocupantes dos cargos em comissão mencionados no processo, sob pena de responsabilização financeira.

Dessarte, propugna-se pelo afastamento da aplicabilidade do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.222/2012 e do artigo 1º da Resolução nº 02/2000, no exercício em exame, relativamente à instituição dos cargos comissionados de Assessor Legislativo e de Secretário da Câmara, por desobediência ao disposto nos incisos II e V do artigo 37 e os incisos II, V e X do artigo 66 da Lei Orgânica do Município sugerindo-se, neste particular, que a Colenda Câmara decline sua competência ao Colegiado Pleno, a teor do disposto na Súmula nº 10 do STF, e pela decorrente determinação ao atual Administrador, com fundamento no inciso IX do artigo 71 da Constituição da República, para que, no prazo de até 90 dias a contar da data da publicação da decisão, sob pena de responsabilidade financeira, comprove a este Tribunal de Contas a exoneração do servidor comissionado então ocupante do respectivo cargo ou do que lhe seja correlato, ainda que instituídos por outra lei, bem como a realização de concurso público.
3. Diante do exposto, opina o Ministério Público de Contas nos seguintes termos:

1º) Multa ao Senhor Edevaldo Borges dos Santos (Presidente), com fulcro nos artigos 67 da Lei Estadual nº 11.424/2000 e 132 do RITCE.

2º) Pelo atendimento à Lei Complementar Federal nº 101/2000.

3º) Negativa de executoriedade do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.222/2012 e do artigo 1º da Resolução nº 02/2000, no exercício em exame, relativamente à instituição dos cargos comissionados de Assessor Legislativo e de Secretário da Câmara, por desobediência ao disposto nos incisos II e V do artigo 37 e os incisos II, V e X do artigo 66 da Lei Orgânica do Município sugerindo-se, neste particular, que a Colenda Câmara decline sua competência ao Colegiado Pleno, a teor do disposto na Súmula nº 10 do STF, e pela decorrente determinação ao atual Administrador, com fundamento no inciso IX do artigo 71 da Constituição da República, para que, no prazo de até 90 dias a contar da data da publicação da decisão, sob pena de responsabilidade financeira, comprove a este Tribunal de Contas a exoneração do servidor comissionado então ocupante do respectivo cargo ou do que lhe seja correlato, ainda que instituídos por outra lei, bem como a realização de concurso público.
4º) Contas regulares do Senhor Marcos Adriano Lerner (Presidente), no exercício de 2012, nos termos do inciso I do artigo 99 do RITCE
5º) Contas regulares, com ressalvas, do Senhor Edevaldo Borges dos Santos (Presidente), no exercício de 2012, com fundamento no inciso II do artigo 99 do RITCE.
6º) Verificação, em futura auditoria, das medidas implementadas pelo Responsável para o cumprimento da decisão exarada nestes autos.

É o Parecer.

MPC, em 04 de agosto de 2014.

DANIELA WENDT TONIAZZO,
Adjunta de Procurador.
83
� Embora devidamente intimado, não se manifestou, o que consubstancia renúncia à faculdade oferecida para justificar os atos impugnados, nos termos do disposto no artigo 48, § 1º, do RITCE.


� Registra-se que nenhuma irregularidade foi detectada no seu período de gestão, razão pela qual não foi intimado.


� Consulta ao Sistema Corporativo - RES1310, realizada em 26-06-2014.


� Processo de Contas nº 328-02.00/10-7. Tribunal Pleno. Sessão: 31-10-2012. Relator: Conselheiro Adroaldo Mousquer Loureiro.
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